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CONTRATO Nú 001/2015
Dispensa N* 001/2015

CONTRATO QUE FNTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DF CIDADE GAÚCHA E A EMPRESA
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA ME.

I - CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno com sede a Av Alameda Emilio Tiemari S/N. inscrita no CGC/MF sob c n.

u

01 201.556/0001-09 doravante denominada CONTRATANTE c a empresa PEROBALTEC
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA - ME com sede na Avenida Parará 1399 - Jardim Imperial,

Peiobal- Pr . doravante denominada CONT RATADA

II - REPRESENTANTES Represenia a CONTRATANTE o Presidente da Câmara Sr OVÍDIO
ALVES TEIXEIRA, brasileuo. casado, residente e domiciliado à Rua Juscelino Kubitschek de
Oliveira 2034 nesta adade portador do RG n * 3 697 005-7 SSP/PR e CPF 577.012 969-72 e a
CONTRATADA pela Senhora ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA trasitecra, casada,

resideme e domiciliada na Av. Paraná 1399. Jardim Impenal na adade de Perobal - PR, portador
do RG N°9 419 669-8 SSP/PR E CPF: 063 934 169-12

III - DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO O presente Contrato e celebrado em decoirônaa da
autonzaçãc do Senhor Presidente da Câmara, exarada em despacho constante do Processo
Admin.strativo rv° 001/15 gerado pela Dispensa de Licitação n* 001/15 que faz parte integrante e
complementar deste Contrato como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato è regido pelas ctèusutas e condições nele
contidos pela Lei federal no 8 666/93 e suas posteriores alterações

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato o torneamento do serviços de orientação e treinamento dos
servidores em diversas áreas da administração da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Onentaçào na elaboração do Cronograma de Ações visando adequação as Normas Brasileiras de
Contabilidade ApLcadas ao Setor Pútvico Orientação dos servioores dos departamentos de

Corlabilidade. Finanças, de Pessoal e demais áreas da administração Atendimento e visitas

emergências sempre que for necessário.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2 1.0prazo de vigência do presente Contrate será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data
de sua assinalurâ

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
3.1. Pefa execução do objeto ora contratado a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
total de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) divididos em quatro parcelas iguais sendo
que a primeira será paga após o quinto dia útil ao mès subsequente ao da assinatura do
contrato
3.2. Os preços incluem, alem do lucro todas as despesas e custos como frete, embalagem
seguro tributos de qualquer natureza e tedas as demais despesas relacionadas diretas ou
indiretas, relacionadas.
3 3 É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exoeio em face da
superveniéneia de normas federais aplicáveis a espéae
3.3.1 Fica ressalvada a possibilidade de alieração dos preços, caso ocorra o desequilibno
econômico-fmancewo do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal
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3.3 2 - Caso ocorra à variação nos preços, o contratado deverá solicitar formaimente a
CÂMARA devidamente acompanhado oe documentos que comprovem a procedência do
pedido
3 4 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente mstruidos com a Nota Fiscal Fatura ou
Nota Fiscal As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas
3.5 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor erquanla pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou previdenciána. sem que isso gere direito á alteração de preços ou á
compensação finanoesra por atraso de pagamento
3 6 O pagamento será efetuada à vista, mediante a apresentação de Nota fiscaf/Fatura ou
Recibo, devidamente atestada

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO
4 1 . As despesas decorrentes da presente prestação de serviço correrão por conta da dotação
Orçamentána . devidamente compromissada nas contralações por me .o oe emissão de Netas de
Empenho prévio conforme tabefe abaixo:

SETOR DOTAÇÃO COMPLETA FONTE VALOR QQD

PODLR LEGISLATIVO 01.001 01.031.1000.2001 -339039 IODO 7.500,00

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO
OBJETO.
6.1 A empresa contratada deverá efetuar realizar os serviços, imediatamente quando requisitada
pela Câmara durante a vigência do contraio
5.3 No caso de não cumprimento OLí inobservância das exigências pactuadas para o torneeimento,

nos termos das previsées deste Edital e de seus Anexas, e pelas particularidades dos serviços,

objeto deste contrato o fornecedor deverá retozè-los, sem ônus para a Câmara do Município do
Cidade Gaúcha e indepenoentemente de eventual apiicação das penalidades cabí veis

CLÁUSULA SEXTA- DAS GARANTIAS
6 1 A contratada garantirá seus serviços, conforme Código de Defesa do Consumidor, em 90
/noventa) dias a contar da aceitação dos serviços realizados a comralante
6 2. Durante o prazo de vigência da gararrtia. a contratada deverá executar todas as intervenções
corretivas e necessárias a fim de manter a qualidade do objeto , sem ónus para o contratante

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR.
7 1 Adicionatmente. o fornecedor deverá
7 2. Assum r a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor obngando se a saldá-los na época própria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o Contratante:
7.3. Assumir , também a respons3b- lidade por iodas as providências e obrigações estafceiecidas na
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ooorrènca da espéoe, forem vitimas
os seus empregados quando da execução do objeto oeste Contrato ou em conexão com ete , ainda
que acontecido em dependência da Câmara do Município de C -oade Gaúcha
7 4 Assumir todos os encargos de poss í vel demanda trabalhista civvl ou penal relacionadas aos
fornecimentos, onginanamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência:
7 5 Assumir ainda a responsabilidade petos encargos frscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto da Dispensa
7.é. A madimplência do fornecedor , com referência aos encargos estabeieodos na subdáusula. e
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ã Câmara do Município de Cidade Gaúcha ,

í HMUraln 001/15Í )J . Dispensa 001/15 4 V
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nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão peia qual o íornecedo' signatário deste Contrato
renuncia expressamente a qualquer vinoulo de solidariedade, ativa ou passiva , com a Cèmera do

Município de Cidade Gaúcha

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1. A quantidade prevista para efe-to de fornecirrwtto poderá sei alterada nos termos do artigo oo
da Lei Federal rt® 9 666(93, mediante o correspondente termo de aditamento a este ContratD
S.2 O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar nas mesmas condições
pactuadas os acréscimos de itens registrados até o limite de 25% do valor estimado oe
contratação para o lote
8 3. Será permitida a alteração contratual para restabéeoer a relação que as parles pactuaram

entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibro económico-financeiro inicial
do Contrato, na hipótese de supervemènaa de fatos imprevisível retardadores ou impeditivos oa
execução do ajustado, ou ainda , em caso de força maior caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando área económica extraordinária e extracnntratual. devidamente comprovada

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 O fcmecedor está sujeito as seguintes penal õades
9 1 1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. S.SSe/EíS, será aplicada multa
moralõria de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor da despesa, se houver atraso
injustificado na emrega do produto e por descumpnmento de obrigações fixadas no Edital e em

Anç)(05
91.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fcrneomento não realizado caso haja recusa
na entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória

9.1 .3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido a Câmara Municipal Crdade Gaúcha, dentro
do prazo de 03 (trés) dias úteis após a respectiva notificação
9.1.4 . Vencido o prazo proposto e não sendo cumpndo o objeto, ficará o órgão comprador liberado
para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso.

outro fornecedor , observada a ordem de classificação não cabendo ao 'icitante inadimplente
direito de qualquer reclamação
9.2 2. Peia nexecuçáo total ou parcial do objeto desta Dispensa, á
9.2.2.1. Advertência; .
9.2.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo
lotai do objeto conlralado, recolhida no prazo de 5 (erneo) d'as, contado da comunicação oficial
9.2 2 3 Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a
Administração, pelo pra/o de até 2 (dois) anos
92 3 Impedimento de licitar e ae contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate 5
(cinco) anos garantido o direito prévio da citação a da ampla defesa enquanto perdurarem os
metrvos determinantes da pumçào ou até que seja promovida a reabi itação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que
9 2 4 Deixar de assinar o Contrato ,

9 2 5 Ensejar o relardamento da execução do objelc deste Contrato;
9.2 6. Não mantivera proposta . m|USl>ficadamente
9 2 7 Comportar-se de modo mídòneo:
9.2.8. Fizer declaração falsa;
9 2.9 Comefer fraude fiscal’
9 2.10 Falnar ou fraudar na execução do Contrato.

9 3 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devrdamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isenta das penalidades
g 4 As sanções de advertência e de impedimento de liot3r e contratar com a Administração
Publica poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de muita , descontando-a dos
pagamentos a serem eíetuedos

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser;
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101 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos
incisos I, XII e XVII do art 78 da Lei no 3 666(93,

10.2. Amigável , por acordo entre as oaries mediante aulorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridade competente , reduzida a termo no processo ticitatório, desde que naja conveniência da
Administração
10 3 A inexâcuçâo total ou parcial do Contrato enseja a sua resosâo pela Aoministração, com as
consequências previstas nos artigos 77 e 9D da Lei n* 8.666/93, sem preju ízo da aplicação das
penalidades a que alude o art 87 da mesma Lei

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
11.1 Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos
lorneomentos bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obngações ora
oontraidas. integram este , as propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor
11 2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
apíicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n° 8 666. oe 21(06(1993 Lei
Federal rf*. 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
12.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
admimstrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Cidade Gaúcha com
Exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos na
Constituição Federa! E. para firmeza e val oade do que foi pactuado, lavrou-se a presente contrato
em 02 (duas) vias de gual teor e forma para que surtam um só efeito às quats. depois de lidas
são assinadas petas representantes das partes CONTRATANTE © CONTRATADO e pelas
testemunhas abaixo.

Cidade Gaúcha - PR 03 de Junho de 2015
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A MUNICIPAL. DE CIDADE GAÚCHA / CONTRATANTE
Ovídio Alves Teixeira t PresidenhMía Câmara
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O. tú l C ' i Ti 1> n -' t-, . £ ' in
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA - ME

CNPJi 10.831.174(0001-50
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA

TESTEMUNHAS

; LA
Elias F r̂réira dos (Santos Júnior

1CPF/tWB 365.719^0
António Delazan
CPF 634 123.149-00

1

Contrato 001/15
Dispensa 001/13




